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DtsPôE SOBRE LTCENçA A
TíTULo DE PRÊMIo PoR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROUDÊNChS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUTDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE' no uso de suas atribuições que rhe foram conferidas pero Art.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 0S de março de 1990.

RESOLVE:

Art. 10. Conceder o servidor, Adilson Correia De Araúio.
brasileiro, matrícura n" 0000876, no cargo de Auxiriar de serviços cããir,-.*G
19er1199.19 (quarcnta) horas semanaii, inscrito no CpF sob ó no srz.sd+.isÉ-
04, LICENÇA A TITULO DE pRÊMto poR ASS|DU|DADE, de 03 1trã.1 ,"s".
referente ao quinquênio 201712021, no período de 01to3t2oi2 a zs)osá0,22,- d;
acordo com a Lei Municipat no 19/pMA/í990, Seção tV, Art.86, detináhóSi,pertencente ao quadro efetivo de pessoal da Seóretaria Municipal de Obr;;;
Urbanismo.
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Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-ss as disposições em contrário;

Dê-se ciêncía, cumpra-se e publique-se.

Aquidabã/SE, 0í de março de 2022.

de Aquidabã
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